
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente instrumento se justifica pela necessidade de promoção à cultura a ser difundida 

através de serviços artísticos culturais prestados por artistas de um modo geral, sobretudo as 

condições que constituem como artistas consagrados pela opinião pública e pela crítica 

especializada, conforme determina a legislação. 

Desse modo, diante do alto grau de subjetividade na escolha dos respectivos profissionais, 

bem como do elevado número de profissionais disponíveis e da quantidade limitada de 

apresentações, o presente edital constitui-se como ferramenta essencial a consolidação dos 

princípios que regem a administração pública. 

Ressalta-se que preservar o patrimônio cultural consiste em valorizar as diversas 

expressões culturais imateriais, como a música, a linguagem e a dança, dentre outros. A 

preservação destas expressões culturais colabora para o equilíbrio social da comunidade e ajuda 

a manter a autoestima dos artistas envolvido, visto que através da manutenção da memória e 

preservação das raízes, possibilita-se à sociedade a boa e saudável formação da sua Identidade 

Cultural, além de proporcionar o lazer que é essencial na busca da qualidade de vida e 

desenvolvimento social e psicológico do sujeito, fomentando a saúde, a integridade física e 

mental do cidadão. 

No Estado Social de Direito, a melhoria nas condições de vida dos mais fracos e mais 

carentes deve ser um dos objetos fins do poder público, amparados através de políticas públicas 

que façam da máquina administrativa a agenciadora do desenvolvimento social sustentável. A 

ligação entre a valorização das tradições histórico-culturais e desenvolvimento econômico, é 

fundamental para garantir à população, uma vida digna em que os princípios da igualdade, da 

liberdade e da fraternidade sejam evidenciados. 
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